
PROCESSO Nº : 13932-7/2011
UNIDADE GESTORA : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
GESTOR : SANDRO LEONARDI BENEDITO DE MORAES 

SAMPAIO
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - 2011
RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO  ISAÍAS LOPES 

DA CUNHA

PARECER Nº  2817 /2012

E ME N T A:
S er v i ç o  A u t ôno mo  de  Á gua  e 

E s go t o  de  C hapa da  dos 

G u i ma r ães .  C on t as  anua i s  de 

ges t ão .  E xe r c í c i o  de  2011 .  P a r ec e r 

pe l a  r egu l a r i d ad e  c om 

de t e r m i n aç ão ,  r ec ome nd aç ões 

l ega i s  e  ap l i c aç ã o  de  mu l t as .

01. Trata-se  das  contas  anuais  de  gestão  do  Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Chapada dos Guimarães,  bem como 

de  representação  interna,  referentes  ao  exercício  de  2011,  sob  a 

responsabil idade  do  gestor,  Sr.  Sandro  Leonardi  Benedito  de 

Moraes Sampaio. 
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A)  PROCESSO Nº 13932-7/2011 - CONTAS ANUAIS DE GESTÃO

I – RELATÓRIO

02 . Os  au tos  apor ta ram  no  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas  para  f i ns  de  man i fes tação  acerca  dos  aspec tos  con táb i l , 

f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l ,  nos  te rmos 

do  ar t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 

Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) 

e  a r t .  29 ,  I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução 

nº  14 /2007) .

03 . O  p rocesso  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

04 . Cons ta  nos  au tos  que  a  aud i to r ia  fo i  rea l i zada 

na  sede  da  un idade  ju r i sd ic ionada  e  nes te  Tr ibuna l  de  Con tas , 

com  observânc ia  às  normas  e  p roced imentos  de  aud i to r ia 

ap l i cáve is  à  Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  os  c r i té r ios 

con t idos  na  leg is lação  v igen te .

05 . Os  responsáve is  pe la  pres tação  de  con tas 

são :

 A)  GESTOR:  

 SANDRO LEONARDI  BENEDITO DE 

MORAES SAMPAIO
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 B )  CONTADOR:  

 CLÁUDIO ANTONIO MARQUES JESUS 

(JANEIRO A JULHO/2011)

JUARES DA GUIA CORREA 

(AGOSTO  A DEZEMBRO/2011)

C)  CONTROL ADOR  INTERNO:  

MARIA  THANIA DA SILVA SAMPAIO

06. A  Sec re ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou 

às  f l s .  45 /61 ,  em  cará te r  p re l im inar ,  re la tó r io  de  aud i to r ia  que 

faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas  anua is 

p res tadas  pe lo  ges to r ,  consta tando  08  (o i to)  i r regular idades , 

qua is  se jam:

S AN DRO  LEO N AR DI  BENE DI TO  DE  MO RAES 
SAMP AI O  –  D I RE TO R  G ERAL

1 .  D A  02 .  G es t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_02 .  O cor rênc i a 
de  dé f i c i t  de  execução  orçament ár i a ,  sem  a 
adoção  das  prov i dên c i as  e f e t i vas  ( a r t .  169  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s .  1 ° ,  §  1 ° ,  4 ° ,  I ,  “b” ,  e 
9 °  da  Le i  Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t . 
48 ,  “b” ,  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) .
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1 . 1 .  Exec ução  o r çam en t á r i a  de f i c i t á r i a ,  em 

consequênc ia  aum en t ando  o  va lo r  do  dé f i c i t 

f i nance i r o ,  sem  a  adoção  das  p r ov idênc ias 

e f e t i vas  –  i t em  3 . 9 , 3 .  

2 .  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o 
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para 
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o 
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a  d i spensa 
i ndev i dament e  ( a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  e  24 ,  I  e  I I , 
da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .

2 . 1 .  F r ac ionam en t o  das  despesas  r e lac ionadas  no 

Anexo  I V  des t e  r e la t ó r i o ,  p r om ovendo  a  d i spensa 

i ndev ida .  (a r t .  23 ,  §  2 ° ,  L .  8 . 666 / 93 ;  Reso lução  de 

Consu l t a  21 / 2011 )  –  3 . 3 , 1 .

3 .  De i xou  de  i nst aurar  p rocesso  de  Tomada  de 
Cont as  Espec i a l  para  apurar  os  f a t os , 
responsáve i s  e  va l o res  a t i nent es  ao  não 
reco l h i ment o  das  parce l as  p rev i denc i á r i as 
dev i das  ao  I NSS,  conf orme  de t e rmi nado  pe l o 
Ac órdão  n º  3 . 618 / 2010 ,  que  j u l gou  as  cont as  do 
exerc í c i o  de  2009  –  i t em  3 . 9 , 1  ( Não 
c l ass i f i cada )

4 .  KB  10 .  Pessoa l _G rave_10 .  Não- prov i ment o 
dos  cargos  de  na t ureza  permanent e  medi an t e 
concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .  
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4 . 1 .  O  con t ado r  não  é  se r v ido r  e f e t i vo  da 

au t a r qu ia  ( a r t .  37 ,  I I ,  CF / 88  e  Reso luções  de 

Consu l t a  37 / 2011  e  31 / 2010  –  i t em  3 . 9 , 2 .

S AN DRO  LEO N AR DI  BENE DI TO  DE  MO RAES 
SAMP AI O  –  D I RE TO R  G ERAL

SR.  JU AR EZ  DA  G UI A  CO RREA  –  CO NTAD O R  E 
RESPO NSÁ VEL  PELO  APLI C

5 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade_G rave_02 .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l eva nt es , 
imp l i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .

5 . 1 .  O  va lo r  de  R$  6 . 085 , 09  f o i  reg i s t r ado  no 

Ba lanço  Pa t r im on ia l  com o  res t os  a  paga r  de 

exe r c í c ios  an t e r i o r es ,  e  com o  Cons ignaç ões  no 

Dem ons t r a t i vo  da  D í v ida  F lu t uan t e  –  i t em  3 . 6 , 2 .

5 . 2 .  Não  fo i  ap r esen t ado  no  Dem ons t r a t i vo  da 

D í v ida  F lu t uan t e  o  va lo r  dos  r es t os  a  paga r  do 

exe r c í c io ,  de  f o r m a  que  o  dem ons t r a t i vo  es t á  com 

um a  d i f e r ença  a  m enor  no  va lo r  de  R$  273 . 816 , 22 

em  r e lação  ao  ap r esen t ado  no  Ba lanço 

Pa t r im on ia l  

6 .  MB  03 .  Pres t ação  Cont as_G rave_03 . 
D i vergênc i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
mei o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
pe l a  equ i pe  t écn i ca  (a r t .  175  da  Reso l ução 
Normat i va  TC E- MT  nº  14 / 2007 ) .
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6 . 1 .  Não  fo i  i n f o r m ado  no  s i s t em a  APL I C  as 

l i c i t ações  r ea l i zadas  –  i t em  3 . 3 , 2 .

6 . 2 .  Não  r em e t eu  d ig i t a lm en t e ,  v i a  s i s t em a  APL I C , 

bem  com o  om i t i u  no  p r ocesso  f í s i co  as  segu in t es 

i n f o rm ações  sob r e  os  r es t os  a  paga r  i nsc r i t o  no 

exe r c í c io  de  2011 :  o r dem  sequenc ia l  do  núm er o 

do  em penho / ano ,  c l ass i f i cação  func iona l 

p r og r am á t i ca  e  as  r espec t i vas  do t ações  e  da t a 

co r r e t a  do  em penho  e  da  l i qu idação  –  i t em  3 . 6 , 4 .

07 . Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  amp la  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l ,  

os  responsáve is  fo ram  no t i f i cados ,  con fo rme  Of íc ios  de  f l . 

63 /65  opor tun idade  em  que  houve  apresen tação  de  de fesa 

dev idamente  ins t ru ída  com documentos ,  consoan te  f l s .  75 /174 .  

08 . Por  de r rade i ro ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  emi t iu ,  de  fo rma  conc lus iva ,  o  re la tó r io  de  aud i to r ia  de 

f l s .  176 /185 ,  consignando  pe la  manutenção  de  05  (c inco) 
i r regu la r idades :

RESPO NSÁ VEL:  SAND RO  LEO N AR DI  BENEDI TO 
DE  MO RAES  SAMP AI O  –  D I RETO R  G ER AL

1 .  DA  02 .  Ges t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_02 .  O cor rênc i a 
de  dé f i c i t  de  execução  orçament ár i a ,  sem  a 
adoção  das  prov i dênc i as  e f e t i vas  ( a r t .  169  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s .  1 ° ,  §  1 ° ,  4 ° ,  I ,  “b” ,  e 
9 °  da  Le i  Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t . 
48 ,  “b” ,  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) .
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1 . 1 .  Exec ução  o r çam en t á r i a  de f i c i t á r i a ,  em 

consequênc i a  aum en t ando  o  va lo r  do  dé f i c i t 

f i nance i r o ,  sem  a  adoção  das  p r ov idênc ias 

e f e t i vas  –  i t em  3 . 9 , 3 .

2 .  SANAD A

3 .  De i xou  de  i nst aurar  p rocesso  de  Tomada  de 
Cont as  Espec i a l  para  apurar  os  f a t os , 
responsá ve i s  e  va l o res  a t i nent es  ao  não 
reco l h i ment o  das  parce l as  p rev i denc i á r i as 
dev i das  ao  I NSS,  conf orme  de t e rmi nado  pe l o 
Acór dão  n º  3 . 618 / 2010 ,  que  ju l gou  as  cont as  do 
exerc í c i o  de  2009  –  i t em  3 . 9 , 1  ( Não 
c l ass i f i cada )

4 .  KB  10 .  Pessoa l _G rave _10 .  Não- prov i ment o 
dos  cargos  de  na t ureza  permanent e  med i an t e 
concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .

4 . 1 .  O  con t ado r  não  é  se r v ido r  e f e t i vo  da 

au t a r qu ia  ( a r t .  37 ,  I I ,  CF / 88  e  Reso luçõ es  de 

Consu l t a  37 / 2011  e  31 / 2010  –  i t em  3 . 9 , 2 .  

RESPO NSÁ VEI S:  SAND RO  LEO NARD I  BENEDI TO 
DE  MO R AE S  SAMP AI O  –  D I RETO R  G ERAL  E  SR. 
JU AR EZ  D A  G UI A  CO RRE A  –  CO NTADO R  E 
RESPO N SÁV EL  PELO  AP LI C

5 .  SANAD A
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6 .  MB  03 .  Pres t ação  Cont as_G rave_0 3 . 
D i vergên c i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
me i o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
pe l a  equ i pe  t écn i ca  ( a r t .  175  da  Reso l ução 
Normat i va  TCE- M T nº  14 / 2007 ) .  

6 . 1 .  Não  f o i  i n f o r m ado  no  s i s t em a  APL I C  as 

l i c i t ações  r ea l i zadas  –  i t em  3 . 3 , 2 .

6 . 2 .  Não  r em et eu  d ig i t a lm en t e ,  v i a  s i s t em a  APL I C , 

bem  com o  om i t i u  no  p r ocesso  f í s i co  as  segu in t es 

i n f o r m ações  sob r e  os  res t os  a  paga r  i nsc r i t o  no 

exe r c í c io  de  2011 :  o r dem  sequenc ia l  do  núm er o 

do  em penho / ano ,  c l ass i f i cação  f unc iona l 

p r og r am á t i ca  e  as  r espec t i vas  do t ações  e  da t a 

co r r e t a  do  em penho  e  da  l i qu id ação  –  i t em  3 . 6 , 4 .

09 . V ie ram  os  au tos  para  aná l i se  e  parecer  do 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  nos  te rmos  do  a r t .  99 ,  I I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /2007) .

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .  

 Segue  a  fundamentação .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO    

10 . Nos  te rmos  do  ar t .  1º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  nº  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co ,  bem 

como  as  con tas  dos  dema is  admin is t radores  e  responsáve is  po r 

d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das  un idades  dos  Poderes 
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do  Es tado ,  dos  Mun ic íp ios  e  dema is  en t idades  da 

Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações ,  fundos  e 

soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co ,  as 

agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ro  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  e rá r io .

11 . A inda  nos  te rmos  do  a r t .  35  da  Le i  Orgân ica 

do  TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia 

Cor te  de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

l eg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 

admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .  

12 . Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe  a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  a r t .  70  comb inado  com  ar t .  75 , 

ambos  da  Cons t i tu i ção  Federa l .  

13 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno  da  Re la to r ia  do  Conse lhe i ro ,  os  membros 

daque la  Equ ipe  Técn ica  cons ignaram  que  o  ges to r  i ncor reu  em 

fa lhas ,  den t re  impropr iedades  de  na tu reza  g raves  e  g rav íss ima 

e  a  teo r  das  d ispos ições  con t idas  na  Reso lução  nº  17 /2010 .

t 9



14 . D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  regu la r idade ,  com  de te rminação  recomendações  ap l i cação 

de  pena l idades .

15 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  a rgumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 

pos ic ionamento  ado tado  res t r i ng i r -se -á  aos  pon tos  que ,  po r  sua 

re levânc ia ,  repercu t i rão  na  fo rmação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas .  

I I I       –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTATAD AS  

I I I .1  –  IRREGULARIDADES  GRAVES  E MODERADAS  

16 . Observa-se  a  ex is tênc ia  de  05  (c inco) 

i r regu la r idades  c lass i f i cadas  pe la  equ ipe  técn ica  que  a f ron tam 

a  o rdem lega l ,  con fo rme passa-se  a  comenta r :

RESPO NSÁ VEL:  SAND RO  LEO N AR DI  BENEDI TO 
DE  MO RAES  SAMP AI O  –  D I RETO R  G ER AL

1 .  DA  02 .  Ges t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_02 .  O cor rênc i a 
de  dé f i c i t  de  execução  orçament ár i a ,  sem  a 
adoção  das  prov i dênc i as  e f e t i vas  ( a r t .  169  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s .  1 ° ,  §  1 ° ,  4 ° ,  I ,  “b” ,  e 
9 °  da  Le i  Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t . 
48 ,  “b” ,  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) .

t 10



1 . 1 .  Exec ução  o r çam en t á r i a  de f i c i t á r i a ,  em 

consequênc i a  aum en t ando  o  va lo r  do  dé f i c i t 

f i nance i r o ,  sem  a  adoção  das  p r ov idênc ias 

e f e t i vas  –  i t em  3 . 9 , 3 .

17 . A  de fesa  pugna  pe la  observânc ia  aos 

p r inc íp ios  da  boa  fé  e  p roporc iona l idade  nor teadores  da 

Admin is t ração  Púb l i ca  e  das  dec isões  des ta  Cor te  de  Con tas .

18 . Quan to  ao  dé f i c i t  ap resen tado ,  a  de fesa  invoca 

os  p r inc íp ios  con tábe is  da  con t inu idade  e  da  competênc ia , 

ressa l tando  que  a  un idade  admin is t ra t i va  procurou  acompanhar 

as  rece i tas  e  despesas ,  sendo  de tec tado  dé f i c i t  de  execução 

o rçamentá r ia  pa ra  o  exerc íc io  de  2011  que  se  to rnou  inev i táve l  

an te  a  observânc ia  ao  pr inc íp io  da  con t inu idade  e  da 

competênc ia .

19 . Ressa l tou ,  a inda ,  que  em  inúmeros  ou t ras 

dec isões  des ta  Cor te ,  não  obs tan te  a  ex is tênc ia  de  dé f i c i t  de 

execução  o rçamentá r ia ,  o  Tr ibuna l  emi t i u  dec isão  favoráve is 

as  con tas  anua is  de  ges tão ,  o  que  também  merece  se r 

reconhec ido  no  p resen te  caso .  

20 . No  tocan te  às  in fo rmações  t raz idas  aos  au tos , 

f i cou  c la ramente  demons t rado  no  re la tó r io  de  aud i to r ia  que  a 

despesa  rea l i zada  fo i  super io r  à  rece i ta  ar recadada ,  cu jo  os 

resu l tados  t raduz i ram-se  no  dé f i c i t  o rçamentá r io .
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21 . D ive rsos  pon tos  da  Le i  de  Responsab i l i dade 

F isca l  en fa t i zam  a  ação  p lane jada  e  t ransparen te  na 

admin is t ração  púb l i ca .  Ação  p lane jada  nada  ma is  é  do  que 

aque la  baseada  em  p lanos  p rev iamente  t raçados .  É  com  base 

n isso  que  o  a r t .  9 º  des ta  Le i ,  ass im precon iza :

Ar t .  9 º .  Se  ve r i f i cado ,  ao  f i na l  de  um  b im es t r e , 

que  a  rea l i zação  da  r ece i t a  pode r á  não  com por t a r 

o  cum pr im en t o  das  m et as  de  r esu l t ado  p r im ár io  ou 

nom ina l  es t abe lec idas  no  Anexo  de  Me t as  F i sca i s , 

os  Pode r es  e  o  M in i s t é r i o  Púb l i co  p r om ove r ão ,  po r 

a t o  p r óp r i o  e  nos  m on t an t es  necessá r ios ,  nos 

t r i n t a  d ias  subsequen t es ,  l im i t ação  de  em penho  e 

m ov im en t ação  f i nance i r a ,  segundo  os  c r i t é r i os 

f i xados  pe la  l e i  de  d i r e t r i zes  o r çam en t á r i as . 

( g r i f am os )

22 .  Ou  se ja ,  ve r i f i cado  que  a  rece i ta  ar recada  não 

se rá  su f i c ien te  para  cobr i r  as  despesas  p lane jadas ,  deve  a 

Admin is t ração  por  a to  própr io  l im i ta r  os  empenhos  e  a 

mov imentação  f inance i ra ,  adequando  os  gas tos  à  nova 

rea l idade  de  rece i ta ,  pa ra  ev i ta r ,  des ta  mane i ra ,  o 

end iv idamento  do  Es tado /Munic íp io ,  vez  que  es te  resu l tado 

nega t i vo  causa  o  des iqu i l íb r io  o rçamentá r io  e  ind ica  a  má 

ges tão  do  admin is t rador .

23 . Não  res tam  dúv idas ,  po r tan to ,  que  a  fa lha 

cons ignada  pe la  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  es tá 

umbi l i ca lmente  l igada  ao  p lane jamento  e  execução 

o rçamentá r ia  e  f i nance i ra ,  re f le t i ndo  ausênc ia  de  a t i v idade 
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p lane jada ,  bem  como  fa l ta  de  prov idênc ias  no  sen t ido  de 

imped i r  o  desequ i l íb r io  o rçamentá r io .

24 . Como  não  fo ra  rea l i zada  nenhuma  med ida  para 

supera r  es ta  s i tuação ,  resu l tou -se  no  dé f i c i t .

25 . Cer tamente  para  a t ing i r  seu  pape l  e 

demons t ra r  sua  preocupação ,  tan to  os  ges to res ,  como 

o rdenador  de  despesa  e  con t ro lador  das  f inanças ,  devem 

apresen ta r ,  po r  me io  do  o rçamento ,  a  rea l idade  da  un idade 

admin is t ra t i va  da  fo rma  mais  p rec isa  poss íve l ,  quan to  à 

p rev isão  das  rece i tas  e  à  f i xação  das  despesas .

26 . A lém  d isso ,  deve  haver  o  cons tan te 

acompanhamento  da  execução  o rçamentá r ia ,  po is  o  resu l tado 

o rçamentá r io  rep resen ta  o  p r inc ipa l  ind icador  da  s i tuação 

f i nance i ra  do  ó rgão  a  cu r to  p razo .

27 . Des ta r te ,  imper iosa  a  manu tenção  da 

i r regu la r idade ,  devendo  haver  a  p romoção  de  ações  p lane jadas , 

a  f im  de  ev i ta r  que  as  despesas  superem  as  rece i tas ,  de  modo 

a  permi t i r ,  ao  menos  o  equ i l íb r io  o rçamentá r io  e  f i nance i ro .

28 . An te  o  expos to ,  o  Parquet  de  Contas  opina 
pe la  manutenção  da  i r regular idade .

3 .  De i xou  de  i nst aurar  p rocesso  de  Tomada  de 
Cont as  Espec i a l  para  apurar  os  f a t os , 
responsá ve i s  e  va l o res  a t i nent es  ao  não 
reco l h i ment o  das  parce l as  p rev i denc i á r i as 
dev i das  ao  I NSS,  conf orme  de t e rmi nado  pe l o 
Acór dão  n º  3 . 618 / 2010 ,  que  ju l gou  as  cont as  do 
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exerc í c i o  de  2009  –  i t em  3 . 9 , 1  ( Não 
c l ass i f i cada )

29 . A  de fesa  jun tou  aos  au tos  os  respec t i vos 

comprovan tes  reco lh imento  das  parce las  p rev idenc iá r ias 

dev idas  ao  INSS,  con fo rme  de te rminado  pe lo  Acórdão  nº 

3 .618 /2010 ,  que  ju lgou  as  con tas  do  exerc íc io  de  2009 .

30 . En t re tan to ,  a  p rov idênc ia  apenas  fo i  tomada 

duran te  o  exerc íc ios  de  2012 ,  o  que  não  a fas ta  a 

i r regu la r idade ,  an te  a  in tempes t i v idade  da  p rov idênc ia , 

po rquan to  os  a tos  ana l i sados  se  repor tam  aos  rea l i zados 

duran te  o  exerc íc io  de  2011 .

31 . An te  o  expos to ,  o  Parquet  de  Contas  opina 
pe la  manutenção  da  i r regular idade .

4 .  KB  10 .  Pessoa l _G rave _10 .  Não- prov i ment o 
dos  cargos  de  na t ureza  permanent e  med i an t e 
concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .

4 . 1 . O  con t ado r  não  é  se r v ido r  e f e t i vo  da 

au t a r qu ia  ( a r t .  37 ,  I I ,  CF / 88  e  Reso luçõ es  de 

Consu l t a  37 / 2011  e  31 / 2010  –  i t em  3 . 9 , 2 .

32 . A  de fesa  reconhece  a  impor tânc ia  da 

ex is tênc ia ,  na  compos ição  dos  quadros  de  pessoa l  da  au ta rqu ia 

munic ipa l  de  Chapada  dos  Gu imarães ,  do  p ro f i ss iona l  de 

con tab i l idade ,  sa l i en tando  que  ta l  função  fo i  exerc ida  por 

se rv ido r  e fe t i vo  da  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  que  cumpr iu  jo rnada 

labora l  na  ins t i tu i ção  no  per íodo  vesper t i no .  
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33. Por outro lado, a argumentação expedida pelo gestor não tem o 

condão de afastar a irregularidade, uma vez o cargo de contador deve ser exercida por 

servidor efetivo, integrante do quandro funcional da autarquia, devendo seu  ingresso ser 

efetivado pela via do concurso público, previsto na Carta Política.

34 . É  o  que  se  ex t ra i  do  a r t .  37 ,  I I ,  da  Car ta 

Magna ,  que  precon iza  que  a  inves t idu ra  em  cargo  ou  emprego 

púb l i co  depende  de  aprovação  p rév ia  em  concurso  púb l i co  de 

p rovas  ou  de  provas  e  t í tu los ,  de  acordo  com  a  na tu reza  e  a 

complex idade  do  ca rgo  ou  emprego ,  na  fo rma  p rev is ta  em  le i , 

ressa lvadas  as  nomeações  para  ca rgo  em  comissão  dec la rado 

em  le i  de  l i v re  nomeação  e  exoneração .  Ou  se ja ,  a  l e i 

expressamente  veda  o  ing resso  em  car re i ra  púb l i ca  que  não 

se ja  sob  a  moda l idade  de  concurso  púb l i co .

35 . Por  meio  da  ex igênc ia  de  p rév ia  aprovação  em 

concurso  púb l i co ,  se  co íbem  prá t i cas  condenáve is ,  ta i s  qua is 

nepo t i smo  e  t roca  de  favores  en t re  admin is t radores ,  ou  en t re 

es tes  e  par t i cu la res .

36 . Cumpre  a inda  ressa l ta r  que  o  exerc íc io  da 

função  de  con tador  deve  se r  p reench ida  por  se rv ido r  e fe t i vo 

in teg ran te  da  respec t i va  un idade  admin is t ra t i va ,  é  o  que  se 

ex t ra í  da  or ien tação  exarada  pe la  Reso luções  de  Consu l ta  n º 

37 /2011 ,  des ta  Cor te  de  Con tas ,  que  ass im d ispõe :  

RESO LUÇÃO  DE  CO NSUL TA  Nº  37 / 2011
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Ement a :  PREFEI TUR A  MUNI CI PAL  DE  PO CO NÉ. 
CO NSUL TA.  PESSO AL .  ADM I SS ÃO . 
PRO FI SSI O N AI S  CO M  PRO FI SSÃO 
REG UL AM EN TAD A.  CO NTADO R.  REG R A: 
PRO VI MEN TO  EM  CARG O  EFETI VO  ESPECÍ F I CO .
O  cargo  de  cont ador  deve  es t a r  p rev i s t o  nos 
quadros  de  serv i dores  e f e t i vos  dos  respec t i vos 
en t es ,  a  ser  p rov i do  por  me i o  de  concurso 
púb l i co ,  conf orme  prescreve  o  a r t .  37 ,  inc i so  I I , 
da  Const i t u i ção  Federa l ,  não  sendo  poss í ve l  a 

nom eação  de  con t ado r  em  car go  de  l i v r e 

nom eação  e  exone r açã o ,  e  t am pouco  a  a t r i bu i ção 

da  r esponsab i l i da de  pe los  se r v i ços  con t ábe i s  a 

p r es t ado r es  de  se r v i ços  con t r a t ados  sob  o  r eg im e 

da  l e i  de  l i c i t ações .  V i s t os ,  r e la t ados  e  d i scu t i dos 

os  au t os  do  P r ocesso  n º  3 . 629 - 3 / 2010 . (G RI FO 

NO SSO )

37 . Con f i rmada  a  inex is tênc ia  de  p ro f i ss iona l  de 

con tab i l idade  in teg ran te  dos  quadros  da  au ta rqu ia ,  o  M in is té r io 

Púb l i co  de  Con tas  opina  pe la  manutenção  da  i r regular idade .

( an t e  as  a f i n idades  i n f r a ,  com en t a r em os  os  i t ens 

6 . 1  e  6 . 2  con jun t am en t e )

RESPO NSÁ VEI S:  SAND RO  LEO NARD I  BENEDI TO 
DE  MO R AE S  SAMP AI O  –  D I RETO R  G ERAL  E  SR. 
JU AR EZ  D A  G UI A  CO RRE A  –  CO NTADO R  E 
RESPO N SÁV EL  PELO  AP LI C
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6 .  MB  03 .  Pres t ação  Cont as_G rave_0 3 . 
D i vergên c i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
me i o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
pe l a  equ i pe  t écn i ca  ( a r t .  175  da  Reso l ução 
Normat i va  TCE- M T nº  14 / 2007 ) .  

6 . 1 .  Não  f o i  i n f o r m ado  no  s i s t em a  APL I C  as 

l i c i t ações  r ea l i zadas  –  i t em  3 . 3 , 2 .  

6 . 2 . Não  r em et eu  d ig i t a lm en t e ,  v i a  s i s t em a  APL I C , 

bem  com o  om i t i u  no  p r ocesso  f í s i co  as  segu in t es 

i n f o r m ações  sob r e  os  res t os  a  paga r  i nsc r i t o  no 

exe r c í c io  de  2011 :  o r dem  sequenc ia l  do  núm er o 

do  em penho / ano ,  c l ass i f i cação  f unc iona l 

p r og r am á t i ca  e  as  r espec t i vas  do t ações  e  da t a 

co r r e t a  do  em penho  e  da  l i qu id ação  –  i t em  3 . 6 , 4 .

38 . A  de fesa  a lega  que  as  fa lhas  encon t radas  no 

env io  de  in fo rmações  ocor re ram  em  v i r tude  dos  vá r ios  reenv ios 

das  ca rgas  re fe ren tes  ao  exerc íc io  de  2011 ,  causadas  pe la  má 

in fo rmação  gerada  pe lo  con tador .  

39 . An te  a  con f i rmação  da  impropr iedade ,  ins ta 

sa l i en ta r  que  o  envio  de  informações ao sistema APLIC com dados 

que divergem da  realidade  dos  atos  de  gestão gera  a  inviabil ização 

do  efetivo  controle  sobre  a  forma  de  administração  dos  bens 

públicos.

40. Em  consonância  com  o  entendimento  da 
Secretaria  de  Controle  Externo,  o  Ministério  Público  de  Contas 
opina pela manutenção da irregularidade.
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B)  PROCESSO  Nº  10578-3 /2011  –  REPRESENTAÇÃO  INTERNA 
APENS AD A

41 . A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou 

às  f l s .  03 /09 ,  em  cará te r  p re l im inar ,  re la tó r io  de  aud i to r ia  que 

faz  re fe rênc ia  rep resen tação  in te rna ,  consta tando  02  (duas) 
i r regular idades ,  qua is  se jam:

7  –  RESUMO  DO  O BJETO  D A  REPRE SEN TAÇÃ O 
( RESO LUÇÃO  NO RMATI V A  Nº  17 / 2010 )

7 . 1  MB  01 .  Pres t ação  de  Cont as_G rave_0 1 . 
Sonegação  de  document os  e  i n f ormações  ao 
Tr i buna l  de  Cont as  ( a r t .  215  da  Const i t u i ção 
Es t adua l  e  a r t .  36 ,  §  1 º ,  da  Le i  Compl ement ar 
269 / 2007 ) .

7 . 1 . 1  Causa r  p r e ju í zo  a  execuç ão  do  con t r o le 

ex t e r no  concom i t an t e ,  pe lo  fa t o  do 

descum pr im en t o  dos  p r azos  de  env io  de  a r qu i vos 

ad i c iona i s  t em pes t i vos  es t abe lec idos  na 

Reso lução  Nor m a t i va  n º  16 / 2008 .

7 . 1 . 2  De i xa r  de  encam inha r ,  den t r o  do  p r azo 

es t abe lec ido  na  Reso lução  Nor m a t i va  n º  16 / 2008 , 

os  a r qu i vos  ad i c iona i s  t em pes t i vos  r e f e r en t e  aos 

p r ocessos  l i c i t a t ó r i os  abe r t os  no  exe r c í c io  de 

2011 .  
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42 . Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  ampla  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l ,  o 

responsáve l  fo i  no t i f i cado ,  con fo rme  Of íc io  de  f l .  12 /13 

opor tun idade  em  que  houve  apresen tação  de  de fesa 

dev idamente  ins t ru ída  com documentos ,  consoan te  f l s .  18 /101 .  

43 . Por  de r rade i ro ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  emi t iu ,  de  fo rma  conc lus iva ,  o  re la tó r io  de  aud i to r ia  de 

f l s .  123 /133 ,  consignando  pe la  manutenção  de  02  (duas) 
i r regu la r idades :

1 .  MB02 .  Descumpr i ment o  do  prazo  de  env i o  de 
pres t ação  de  cont as ,  in f o rmações  e 
document os  obr i ga t ór i os  ao  TCE- M T  ( a r t .  70 , 
parágra f o  ún i co ,

da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s .  207 ,  208  e  209  da 
Const i t u i ção  Es t adua l ;  a r t s .  164 ,  166 ,  175  e  182 
a  187  da  Reso l ução  Normat i va  TCE- M T  nº 
14 / 2007 ;  da  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
16 / 2008 ,  a l t e rada  pe l as  Reso l uções  Normat i vas 
TC E- MT  nº  12 / 2009  e  n º  13 / 2010 ;  e  demai s 
l eg i s l ações ) .

1 . 1  Causa r  p r e ju í zo  à  execução  do  con t r o le 

ex t e r no  concom i t an t e ,  pe lo  fa t o  do 

descum pr im en t o  dos  p r azos  de  env io  de  a r qu i vos 

ad i c iona i s  t em pes t i vos  es t abe lec id os  na 

Reso lução  Norm a t i va  n º  16 / 2008 .

1 . 2  De ixa r  de  encam inha r ,  den t r o  do  p r azo 

es t abe lec ido  na  Reso luçã o  Nor m at i va  n º  16 / 2008 , 
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os  a r qu i vos  ad i c ion a i s  t em pes t i vos  re f e r en t es  aos 

p r ocessos  l i c i t a t ó r i os  abe r t os  no  exe r c í c io  de 

2011 .

44 . A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apon tou ,  em 

cará te r  p re l iminar ,  a  i r regu la r idade  re fe ren te  à  sonegação  de 

documentos  e  in fo rmações  a  es ta  Cor te  de  Con tas ,  o  que 

inv iab i l i zou  a  execução  do  con t ro le  ex te rno  concomi tan te .

45 . No t i f i cado  para  apresen ta r  a  de fesa ,  o  ges to r 

t rouxe  toda  a  documentação  rev ind icada ,  con tudo , 

i n tempes t i vamente ,  o  que  não  sana  a  impropr iedade ,  an te  a 

inv iab i l i zação  do  e fe t i vo  exerc íc io  do  con t ro le  ex te rno 

concomi tan te .

46 . An te  o  expos to ,  o  Parquet  de  Contas  opina 
pe la  manutenção  das  impropr iedades .

IV  -  CONSIDERAÇÕES  FINAIS  

47 . Quando  da  aná l i se  g loba l  dos  au tos  de  con tas 

anua is  de  ges tão ,  ass im  como  da  represen tação  in te rna  vê -se 

que  as  i r regu la r idades  perpe t radas  07  (se te ) ,  não  fazem  jus  ao 

ju lgamento  i r regu la r  das  con tas  de  ges tão .

48 . O  a r t .  193  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT 

d ispõe  que  “As  con tas  se rão  ju lgadas  regu la res  com  

recomendações  e /ou  de te rminações  lega is  quando  

ev idenc ia rem  impropr iedades  ou  qua isquer  ou t ras  fa lhas  de  

na tu reza  fo rma l  das  qua is  não  resu l te  dano  ao  e rá r io  ou  à  

execução  do  p rograma  a to  ou  ges tão” .  
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49 . Não  havendo  fa l tas  su f i c ien tes  o  bas tan te  para 

imp l i ca r  em  reprovação  das  con tas ,  to rna-se  imper ioso  o 

ju lgamento  das  con tas  como  regu la res  com  recomendações , 

de te rminação  lega l  e   ap l i cação  de  mu l tas ,  ha ja  v i s ta  a 

na tu reza  das  fa lhas  encon t radas .  

V – CONCLUSÃO   

50 . Pe lo  expos to ,  l evando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Min is tér io  Públ ico  de  Contas ,  i ns t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :

a )  pe lo  p ro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

regular idade   com  recomendações,  determinação  lega l  e 
ap l icação  de  mul tas  as  contas  anuais  de  gestão  do  Serviço 
Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Chapada  dos  Guimarães , 

re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 ,  sob  responsab i l i dade  do  ges to r , 

S r .  Sandro  Leonard i  Bened i to  de  Moraes  Sampaio ;

b )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  ges to r ,  S r 

Sandro  Leonard i  Bened i to  de  Moraes  Sampa io ,  em  razão  das 

i r regu la r idades  cons tan tes  nos  I tens  1 .1 ,  3 ,  4 .1 ,  6 .1 ,  6 .2 ,7 .1 .1  e 

7 .1 .2  com  fundamento  no  ar t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  n º  

269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT, 

devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades , 
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os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;

c )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  con tador ,  S r 

Juarez  da  Guia  Cor re ia ,  em  razão  das  i r regu la r idades 

cons tan tes  nos  I tens  6 .1  e  6 .2  (MB  03)  com  fundamento  no  ar t .  

75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  n º  269 /07  c /c  o  ar t .  289 ,  I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na 

f i xação  do  va lo r  das  pena l idades ,  os  pa tamares  es tabe lec idos 

pe la  Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;

d )  pe la  determinação  ao  a tua l  gestor  pa ra 

que  d i l igenc ie  a  rea l i zação  de  concurso  púb l i co ,  a tendendo  as 

d i spos ições  lega is  e  cons t i tuc iona is ,  a  f im  de  que  o  ca rgo  de 

con tador  do  Serv i ço  Au tônomo  de  Água  e  Esgo to  de  Chapada 

dos  Guimarães  se ja  p rov ido  por  se rv ido r  e fe t i vo  ( I tem  4 .1  KB 

10) ;

e )  pe las  recomendações  ao  a tua l  ges to r :

e .1 )  pa ra  que  o  contro le  in terno  se ja 
aper fe içoado  nos  moldes  do  recomendados  pe lo  Guia  para 

Imp lan tação  do  S is tema  de  Con t ro le  In te rno  na  Admin is t ração 

Púb l i ca ,  ap rovado  pe la  Reso lução  Normat i va  nº  01 /2007 ;  

e.2)  promova  o  aperfeiçoamento  no  envio  de 

informações  por  meio  do  sistema  APLIC,  haja  vista  a  existência  do 

dever legal de realização de prestação de contas a este Tribunal; 
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e .3 )  promova  o  reequi l íbr io  f inance i ro  do 

mun ic íp io ,  ev i tando  a  ocor rênc ia  de  dé f i c i t  de  execução 

o rçamentá r ia ,  p r inc ipa lmente  no  exerc íc io  de  2012  por  se  t ra ta r 

de  ú l t imo  ano  do  manda to  do  a tua l  ges to r ;

e .4 )  de  que  a  re inc idência  nas 
impropr iedades  e  fa lhas  apontadas  poderão  acarre tar  a 
i r regular idades  das  con tas  de  ges tão  re fe ren tes  ao  exerc íc io 

de  2012 ,  sem  pre ju ízo  das  dema is  sanções  cab íve is ,  nos 

te rmos  do  a r t .  193 ,  §  1º ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT 

(Reso lução  nº  14 /07) ;

É  o  Parecer .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  08  de 

agos to  de  2012 .

WILLIAM  DE ALMEID A BRITO  JÚNIOR 
        Procurador  de  Contas  
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